
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
                                                                                                

PA's 13594/2014, 11352/2015 e 9640/2019

ATA DE REUNIÃO CONJUNTA

COMITÊ  GESTOR  REGIONAL  DA  POLÍTICA  NACIONAL  DE  ATENÇÃO
PRIORITÁRIA  AO  PRIMEIRO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO  E  COMITÊS
ORÇAMENTÁRIOS DE PRIMEIRO E DE SEGUNDO GRAUS

No dia 25 de julho de 2022, às 10h:30, reuniram-se, por videoconferência (por
meio  da  plataforma  Google  Meet),  os  membros  do  Comitê  Gestor  Regional  da
Política  Nacional  de  Atenção  Prioritária  ao  Primeiro  Grau  de  Jurisdição  e  dos
Comitês Orçamentários de Primeiro e de Segundo Graus, instituídos pelas Portarias
TRT 18ª GP/DG/SGPE nº 992/2021 e GP/DG/SOF nº 1004/2021, estando presentes
os Excelentíssimos Desembargadores Daniel Viana Júnior, Presidente do Tribunal,
Geraldo Rodrigues do Nascimento, Vice-Presidente do Tribunal e Coordenador do
Comitê Orçamentário de Segundo Grau, e  Iara Teixeira Rios, os Excelentíssimos
Juízes Fernando Rossetto, Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho
da 18ª Região – AMATRA 18, e  Quéssio César Rabelo, e os servidores  Jânio da
Silva Carvalho, Evandro Gomes Pereira, Geisa Azevedo Carlos Campelo e Joelson
da  Conceição  Lisbôa, Presidente  da  Associação  dos  Servidores  da  Justiça
Trabalhista em Goiás – ASJUSTEGO, e  Gercivaldo Lorero Júnior e Flávia Ferreira
Souza, Secretários dos Comitês. 

Compareceram  como  convidados  os  servidores  Álvaro  Celso  Bonfim  Resende,
Diretor-Geral, Célvora Marra Moreira Rodrigues de Oliveira, Secretária-Executiva da
Diretoria-Geral, Wilane Carlos da Silva Massarani, Diretor da Divisão de Estatística,
Pesquisa e Inovação, substituindo o Secretário-Geral de Governança, Karine Luiza
Dall Agnol,  Chefe do Setor de Apoio à Governança de Contratações da Secretaria-
Geral de Governança e Estratégia, e Ailton da Silva Santos, Chefe da Gerência de
Administração Orçamentária e Financeira. 

Necessário  informar  as  ausências  justificadas  dos  membros  dos  colegiados,  os
Excelentíssimos  Juízes  Narayana  Teixeira  Hannas,  Coordenadora  do  Comitê
Orçamentário de Primeiro Grau, Daniel Branquinho Cardoso e Lucas Carvalho de
Miranda Sá.

Passou-se à pauta da reunião:

Proposta Orçamentária de 2023 - PO 2023

Aberta a reunião pelo Desembargador Daniel Viana Júnior, Presidente do Tribunal,
foi apresentado o tema da pauta, sendo destacado o montante do limite referencial
monetário disponibilizado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho - CSJT a
este Tribunal,  a importância da participação dos membros dos colegiados e dos
servidores  envolvidos,  nas  elaborações  da  Proposta  Orçamentária  Prévia  e  da

D
oc

um
en

to
 ju

nt
ad

o 
po

r 
F

LÁ
V

IA
 F

E
R

R
E

IR
A

 S
O

U
Z

A
 e

 p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

07
/2

02
2 

13
:4

4:
27

h.
 P

ro
to

co
lo

 n
º 

96
40

/2
01

9.
 

C
ód

. A
ut

en
tic

id
ad

e 
40

02
72

07
10

28
FL. 239



Proposta  Orçamentária  Definitiva  de  2023,  e  a  reorganização  das  funções
comissionadas e dos cargos em comissão, sem aumento de despesa, conforme o
disposto na Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPE nº 1393/2022.

Passada a palavra para  servidora Flávia,  esta fez uma apresentação dos  limites
estabelecidos pelo CSJT para a PO de 2023, conforme o contido no Ofício Circular
CSJT.GP.SG.SEOFI  nº  068/2022,  no  valor  total  de  R$  633.261.305,00,  assim
distribuídos:  -  Pessoal  e  Encargos  Sociais,  totalizou  R$  525.054.647,00,  foi
observado o disposto no art. 108 do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2023 (PLDO 2023),  folha de março/2022 (x12),  acrescida de 13º  salário  e  terço
constitucional  de  férias,  acrescido  o  crescimento  vegetativo  de  1%  da  folha  de
pessoal  ativo  para  adicional  de  qualificação,  abono  permanência,  progressões e
outras despesas, recursos para conversão de um terço de cada período de férias
dos magistrados em abono pecuniário e para o aproveitamento do saldo de 35%
proveniente do valor integral de cargos em comissão - CJ; - Benefícios, totalizou R$
53.761.173,00, foi observado o disposto nos artigos 123 e 124 do Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2023 (PLDO 2023), despesa vigente em março/2022,
compatibilizada com as despesas até aquele mês, com os totais de beneficiários e
valores per capita divulgados nos sites, sendo que para Auxílio-Funeral e Natalidade
foi utilizada como base a execução de 2021 corrigida com IPCA, já em relação aos
benefícios  Auxílio-Alimentação  e  Assistência  Pré-Escolar  foram  previstos  os
reajustes dos valores per capita de R$ 910,08 e R$ 719,62 para R$ 1.203,76 e R$
951,84,  respectivamente, e Assistência Médica e Odontológica a equiparação do
valor  per  capita  do  benefício  passando  de  R$  402,03  para  R$  546,00  por
beneficiário;  e  -  Atividades,  totalizou  R$  54.445.485,00,  com  destaque  para  a
correção de 11,88% da dotação inicial  de 2022. Foi  ressaltado que o referencial
monetário  disponibilizado pelo CSJT é superior  ao montante aprovado por  estes
Comitês na reunião realizada em 27 de maio de 2022, e deste modo foram mantidas
as demandas aprovadas em Atividades, cabendo apenas a inclusão da reforma do
piso do Fórum Trabalhista entre elas, de acordo com acréscimo desse item. 

Após a exposição desta servidora o Diretor-Geral salientou o acréscimo considerável
no benefício  Assistência Médica e Odontológica que atinge aproximadamente mais
de 20%, superando o reajuste de junho nos produtos da Unimed, e que se incluído
na LOA 2023, será providenciada a redefinição dos valores por faixa salarial e etária
na Portaria da Presidência que trata do tema para o próximo exercício. E reforçou
que  não  foi  preciso  fazer  alterações  nas  ações  de  custeio,  alocadas  no  item
Atividades, tendo em vista o valor autorizado pelo CSJT.

Oportunamente, foi informado que a proposta orçamentária depende de aprovação
do Congresso Nacional e da sanção presidencial, prevista a ocorrer no final deste
exercício

Destarte,  foi  submetida  à  aprovação  dos  colegiados  a  peça  orçamentária  e  as
alterações  propostas,  tendo  sido  aprovada  por  unanimidade  pelos  membros
presentes. 

Encerrou-se  a  reunião  às  11  horas  e  25  minutos.  Eu,  Flávia  Ferreira  Souza  e
Gercivaldo Lorero Júnior,  Secretários dos Comitês,  lavramos esta Ata que segue
assinada eletronicamente por nós e pelos demais participantes da reunião.
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A S S I N A T U R A S     

		

[Documento assinado eletronicamente por] 

	 

	   

	      

FLÁVIA FERREIRA SOUZA 

DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 

	      

DANIEL VIANA JÚNIOR 

DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 

	      

GERCIVALDO LORERO JUNIOR 

DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 

	      

AILTON DA SILVA SANTOS 

CHEFE DE GERÊNCIA FC-5 

	      

ÁLVARO CELSO BONFIM RESENDE 

DIRETOR-GERAL CJ-4 

	      

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL 

	      

KARINE LUIZA DALL AGNOL 

CHEFE DE SETOR FC-3 

	      

JOELSON DA CONCEIÇÃO LISBÔA 

DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 

	      

WILANE CARLOS DA SILVA MASSARANI 

DIRETOR DE DIVISÃO CJ-1 

	      

JÂNIO DA SILVA CARVALHO 

DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 

	      

EVANDRO GOMES PEREIRA 

DIRETOR DE SECRETARIA CJ-3 

	      

GEISA AZEVEDO CARLOS CAMPELO 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1 

	      

FERNANDO ROSSETTO 

JUIZ SUBSTITUTO 

	      

IARA TEIXEIRA RIOS 

DESEMBARGADOR DO TRABALHO 

	      

CÉLVORA MARRA MOREIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO-EXECUTIVO CJ-1 

	      

QUÉSSIO CÉSAR RABELO 

JUIZ TITULAR 
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Goiânia, 27 de julho de 2022.
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